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RESOLUÇÃO CRCMG Nº 348, DE 21 DE JUNHO DE 2013. 
 
 

Dispõe sobre o Regimento Interno do 
Conselho Regional de Contabilidade de 
Minas Gerais. 

 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
 
Considerando o crescente volume de trabalho em virtude dos novos 

projetos implantados no CRCMG voltados à área de fiscalização, atividade fim deste 
Conselho, e, em consequência disso, a necessidade do aumento do número de 
Conselheiros de 24 para 36, para composição do Plenário deste Conselho;  

 
Considerando, ainda, a necessidade da criação da Vice-Presidência de  

Relacionamento Institucional; 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Regional de 

Contabilidade de Minas Gerais,  que passa a integrar esta Resolução. 
 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor após homologação pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Resolução CRCMG nº 294/2007. 

 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.  
 

 
Belo Horizonte, 21 de junho de 2013. 

 
 
 

Contador Marco Aurélio Cunha de Almeida 
Presidente em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
Aprovada na 6ª Reunião Plenária, realizada em 21/06/13. 
Homologada pela Deliberação CFC n° 015/2013.       


